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O Município de Centenário, comunica que, em despacho proferido no 

Processo de Inexigibilidade nº 06/2025, o Sr.  Prefeito GENOIR MARCOS FLOREK, 

prefeito municipal, reconheceu ser inexigível licitação para contratar FABIO LUIZ 

LIBARDI – ME, inscrita no CNPJ  sob o nº. 18.869.450/0001-80, para apresentação de 

espetáculo teatral. Fundamento: Lei nº 14.133/2021, art. 74, inc. III. 

 

 
 
 
 
 

GENOIR MARCOS FLOREK 
    Prefeito Municipal  

 


